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EMENDA Nº  - CCJ 

(ao PLS nº  37, de 2017) 
 

 

Altera a redação do § 2º do art. 186-A, proposto pelo art. 2º do PLS nº 

37, de 2017, nos seguintes termos: 

 

“Art. 186-A. …………………………………………………………... 

………………………………………………………………………………….. 

§ 2º O valor da multa será depositado no fundo penitenciário do 

ente federativo respectivo, ou, na sua ausência, no Fundo Penitenciário 

Nacional, para ser aplicado integralmente na construção, reforma, 

ampliação e aprimoramento dos estabelecimentos penais, incluindo, 
nos entes onde não existam, a construção de alas, galerias ou celas 
específicas destinadas às pessoas transexuais e travestis. 

………………………………………………………………………...” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O direito à liberdade de orientação afetivo-sexual e de identidade de 

gênero deve ser protegido, pois consiste em direito humano, não podendo ser 

ignorado pelo Poder Legislativo. Nesse sentido, embora já exista a Resolução 

Conjunta do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária e do 

Conselho Nacional de Combate à Discriminação (CNCD) nº 1, de 2014, que visa 

garantir a segurança das pessoas transexuais e travestis privadas de liberdade 
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em unidades prisionais, encaminhando-as a unidades prisionais femininas e/ou 

oferecendo espaços de vivência específicos, ainda carecemos de normativos 

com status legal sobre a temática. 

Por esse motivo, apresentei o Projeto de Lei nº 3395, de 2021, que visa  

garantir direitos a pessoas transexuais e travestis no cumprimento de pena em 

estabelecimentos prisionais. Entendo que parte dessa importante proposição 

pode ser inserida no Projeto de Lei em análise, a fim de que o valor arrecadado 

das multas seja destinado, também, à construção de alas, galerias ou celas 

específicas destinadas às pessoas transexuais e travestis. 

Peço apoio das nobres Senadoras e dos nobres Senadores na 

aprovação desta emenda. 

Sala das Sessões, 

Senador FABIANO CONTARATO 
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